


ATA 06/2021 REUNIÃO ORDINÁRIA. 1. DATA, LOCAL, QUORUM – Ao trigésimo primeiro dia de maio, do ano de dois mil e vinte um, com início às 8h30min, em razão de estarmos passando por uma pandemia, a assembleia foi realizada por plataforma online, os conselheiros e convidados, conforme lista de presença, anexo. 2. ABERTURA: O Presidente Julio Daniel do Vale procedeu à abertura da reunião ordinária com a seguinte pauta: Abertura; leitura dos expedientes e das comunicações da ordem do dia; informação sobre o Saldo do Fundo Municipal do Meio Ambiente; aprovação da ATA anterior; apresentação e votação do Parecer da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos; apresentação e votação do Parecer da Câmara Técnica de Fauna e Flora e do Ofício para o Sr. Prefeito sobre o Relatório da Situação Sanitária dos e Animais Silvestres; apresentação do Sec. Maicon Stuani sobre a atual situação do Aterro Sanitário e outros importantes informes da SMDAS; apresentação do 2º Relatório Trimestral – do Programa Cidades Inteligentes/UTFPR; Palavra Franca; Encerramento. 2. LEITURA DOS EXPEDIENTES E DAS COMUNICAÇÕES DA ORDEM DO DIA: Julio fez a leitura dos Ofícios Recebidos e Expedidos no período de 03/05/2021 até 24/05/2021 os quais teve-se como Ofícios Recebidos no CMMA: Ofício 213/2021 SMDAS (03/05/2021): Protocolo 15025/2021, em nome de Vilmar Bilatto, que requer informações sobre membros que compõem o CMMA e, protocolo 16140/2021, em nome Okada Empreendimentos, que encaminha Recurso ao CMMA sobre Parecer Desfavorável ao Loteamento Alto da Boa Vista II; Ofício 217/2021 SMDAS (05/05/2021): Encaminha Instrumental Nº 04/2021, para aquisição de sonômetro e acessórios; Oficio 232/2021 SMDAS (20/05/2021): Solicita-se manifestação sobre Estudo dos Animais Silvestres – demanda através do Sr. Prefeito Oficio 639/2021 SMS (24/05/2021):  Substituição de membro do CMMA indicado pela Secretaria da Saúde . Na sequência, fez-se a leitura dos Ofícios Expedidos pelo CMMA, sendo eles: Memorando 05/2021 CMMA (04/05/2021) – para a CT de Assuntos Jurídicos: Encaminhamento do Oficio 213/2021 SMDAS (solicitações relacionadas à loteamentos); Memorando 06/2021 CMMA (05/05/2021) – para a CT Fauna e Flora: Encaminhamento do Instrumental nº 04/2021 para aquisição de sonômetro e acessórios. 3. INFORMAÇÃO SOBRE O SALDO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE: O presidente Julio informou aos conselheiros o saldo atual do Fundo Municipal do Meio Ambiente, que atualmente está em R$ 1.855.320,87. Por solicitação do Vice-presidente do Conselho, Welligton Trajano, que solicitou a informação do saldo disponível, descontado os valores comprometidos pelos instrumentais aprovados. Esse valor era de R$ 153.443,90 até o dia 24/03/21. Depois dessa data já houve algumas alterações (saldos e débitos) que alteram em algumas dezenas de milhares esse valor, essa atualização, juntamente com um balanço de ações solicitadas na gestão anterior e que não serão mais executadas, serão apresentadas na próxima reunião pela SMDAS. 4. APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR. O presidente informou que a ATA 05/2021 foi disponibilizada no dia 06/05/21 e que não houve nenhuma objeção dos conselheiros, a respectiva ata foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. 5. APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DOS PARECERES DA CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS: Com a palavra André Dalanhol, presidente da CTAJ apresenta o parecer referente ao Memorando 05/2021 CMMA, que refere-se ao Loteamento Alto da Boa Vista II, pretendido pelas empresas LNP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA E OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁROS, que objetiva implantar o Projeto sobre o LOTE RURAL n° 6.A.1.1, localizado neste município de Toledo-PR. Destaca-se que, a Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Solo, atendendo a Lei n° 1.881/2004, como também a Portaria 66/2017, do Município de Toledo-PR, na sua área de competência, analisou e emitiu Parecer acerca do empreendimento. Considerando a competência e responsabilidade, a Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Solo do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA, após análise e discussão da pretensão - onde constaram diversas ponderações quanto ao não atendimento de exigências legais, requisitos técnicos não atendidos, bem como outras constatações - formulou Parecer contrário à execução e implantação do Loteamento em destaque. A empresa OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁROS LTDA formulou RECURSO em face do Parecer contrário ao Loteamento em questão, de autoria da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Solo, cujo conteúdo ficará ao encargo do colegiado do Conselho do Meio Ambiente quanto à análise e decisão. Em tempo, a outra demanda encaminha a CTAJ, trata-se de requerimento da empreendedora para fornecer nomes e dados dos Membros do Conselho Municipal de Meio ambiente, a Câmara Jurídica esclarece que referido requerimento NÃO encontra ressonância legal, assim como fere frontalmente a Lei Geral de Proteção de Danos - LGPD em vigor. Há que esclarecer que a composição do Conselho está bem definida na Lei Municipal 1.881/2004, sendo que seus membros estão relacionados no sitio do Município de Toledo, no campo relativo ao Conselho Municipal de Meio Ambiente. Dessa forma, a CTAJ emite as seguintes considerações: O local onde se pretende implementar o empreendimento de Loteamento encontra-se sob análise no PLANO DIRETOR do Município de Toledo, que está fase de REVISÃO, com FISCALIZAÇÃO da Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo, e análise e deliberação do Instituto de Água e Terra - IAT; De outra banda, o empreendimento deve atender ao PLANO DIRETOR atualizado e revisado, além da legislação do Município de Toledo, inclusive há protocolo de pretensão de implementação do Loteamento, sendo esta situação um dos motivos para suspender momentaneamente a implementação do empreendimento, no entender da Câmara de Assuntos Jurídicos do CMMA, até que ocorra atendimento integral às diretrizes do Plano Diretor atualizado, assim como demais condicionantes, bem como o Estudo de Impacto de Vizinhança; Também, o empreendimento deve obter a aprovação do INSTITUTO DE ÁGUA E TERRA – IAT - no caso de sua competência - o que somente ocorrerá após estarem preenchidas todas as exigências do referido órgão ambiental; Há que se considerar, ainda, que será necessário reanálise da questão pela Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Solos do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA, após atendidos os requisitos legais e outros requisitos/ condicionantes (se exigidas para assim proceder), tendo em conta o Parecer contrário – Parecer 02/2020 – 23-11-2020. CONCLUSÃO: Em vista de todo exposto, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, não entrando no mérito da questão posta para aprovação, bem como dos termos do Recurso interposto pela interessada, assim se pronuncia: a) Não lhe compete a análise de aprovação ou não do Loteamento em questão, visto tratar-se de requisitos a serem atendidos perante o Município de Toledo, em estrita observância ao PLANO DIRETOR devidamente revisado e aprovado; b) Após concluída a revisão do Plano Diretor, com as diretrizes de ocupação naquela região (indústria, serviços, moradias, etc), o Projeto deverá ser reencaminhado ao Ministério Público e ao Instituto de Água e Terra – IAT, para reanálise e manifestação pela aprovação ou não; c) Igualmente, a pretensão de implementar o Loteamento em questão, deverá passar pela reanálise da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Solo do CMMA, atendendo o que está contido na Lei n° 1.881/2004, que criou o Conselho Municipal de Meio Ambiente, notadamente o contido no artigo 4°, e seus incisos, assim como em atendimento à Portaria 66/2017. Como complemento, a CTAJ sugere que após concluída a REVISÃO do PLANO DIRETOR do Município de Toledo, e uma vez sendo permitido Loteamento para fins residenciais na região pretendida, realize-se: a) Elaboração, com custos, se houverem, arcados pelo empreendedor interessado no Loteamento em questão, de ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA, compreendendo os impactos da indústria, serviços, tráfego, circulação de pessoas, uma vez que na região, atualmente, predomina a localização de indústrias; Observação: Relativamente ao ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA, a Câmara Técnica sugere que seja realizado um único estudo para tal finalidade para a região, que deverá contar com a participação direta do Município de Toledo,  através de seus órgãos técnicos, na conformidade do contido no artigo 4°, § 1°, da Lei 1.881/2004; b) Após a conclusão do ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV, caberá análise pelo Município de Toledo, Instituto de Água e Terra – IAT, apreciação pelo Ministério Público, e se for o caso,  participação do Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA, por meio de uma Comissão designada pelo colegiado; c) Considerando informações de que o Frigorífico de Peixes recentemente adquirido pela Cooperativa Copacol projeta grande expansão do complexo industrial, que seja observada uma distância mínima das indústrias ali instaladas ou que venham a instalar-se, com as residências/moradias; d) E, ainda, que parcela da propriedade, nas margens da Rodovia Toledo - São Luiz do Oeste seja destinada a empreendimentos de prestação de serviços, permitindo também, que seja implementada via MARGINAL, visando melhor trafegabilidade tanto dos moradores, como trabalhadores e demais usuários do local, assim como para segurança em geral. Por derradeiro, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos entende ser incabível o Recurso impetrado pela Recorrente, em vista da inexistência de previsão da Lei 1.881/2004, e demais disposições legais, devendo ser restituída a referida pretensão, assim como demais documentos. Após as contribuições dos presentes, Julio abriu para votação do parecer restando APROVADO por unanimidade pelo Conselho do Meio Ambiente. 6. APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DO PARECER DA CÂMARA TÉCNICA DE FAUNA E FLORA: Com a palavra, Lílian Queli Ferreira Cardoso Borges, apresenta as considerações referente ao parecer da solicitação através do Memorando 06/2021 CMMA, que refere-se ao Instrumental nº 04/2021 para aquisição de sonômetro e acessórios para equipe de fiscalização ambiental da Secretaria de Desenvolvimento Ambiental e Saneamento. A CTFF ressalta que, considera a aquisição do equipamento importante e indispensável, especialmente pela elevada demanda de denúncias dos munícipes à pasta, sendo imprescindível para andamento dos trabalhos de fiscalização de poluição sonora. Diante dos expostos, a CTFF emite PARECER FAVORÁVEL à concessão de R$ 95.414,06 (noventa e cinco mil quatrocentos e quatorze reais e seis centavos) para realização de aquisição de sonômetro e acessórios. Durante as discussões, Ildo Bombardelli e Trajano, questionaram se a Secretaria dispunha de servidores com habilitação técnica para operar tais equipamentos, e que o município deveria verificar essa questão para que o equipamento não tenha o risco de ficar em desuso. Após as contribuições dos presentes, Julio abriu pra votação do parecer restando APROVADO por unanimidade pelo Conselho do Meio Ambiente. 7. APRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO MAICON BRUNO STUANI SOBRE A ATUAL SITUAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E OUTROS IMPORTANTES INFORMES DA SMDAS: O Secretário Maicon Stuani, inicia a apresentação com o Relatório Técnico que mostra a situação da SMDAS. Até ao momento algumas ações foram realizadas no Aterro Sanitário como: Cobertura do Resíduo Orgânico, Roçada de grama e arbustos, Bombeamento de chorume, Identificação dos drenos de gás; Limpeza do Pátio e cercas, Plantio de grama em taludes e frente do Aterro Sanitário, Controle de entrada de resíduos (terceiros). Em andamento está o grupo de trabalho referente ao Inquérito Civil MP (com técnicos da prefeitura, IAT e promotoria), ademais, será realizado a pintura de cercas e alambrados, mas como tem muita cerca para arrumar será preciso fazer um processo licitatório, reparos na balança estimado em R$ 78 mil, é provável que a compra de uma nova seja mais viável, rodoviária e no reparo do pré triturador a empresa Bruno Industrial está irregular e não podem ser contratados, será necessário abrir uma nova licitação. Maicon mostra a área onde será a construção do Novo Aterro, visto que o local onde seria implantado a área emergencial não teve liberação do Instituto Água e Terra – IAT e não teve as licenças ambientais necessárias. Na célula nova, já possui Licença de Instalação e será encaminhado o processo licitatório para execução das obras pois já existe o projeto executivo. Em relação ao EcoPonto, no jardim Coopagro foi instituído horário de funcionamento (segunda a sábado), limpeza sendo realizada duas vezes na semana, não havendo disposição incorreta de matérias. No Ecoponto do Santa Clara, está em funcionamento com autorização do MP, para testes de logística e acondicionamento de resíduos temporários. Foram fechados alguns pontos que recebiam materiais volumosos: Paulista, Jardim da Mata, Panorama II, Jardim Carelli, Jardim América, Jardim São Francisco, sendo dispostos placas de identificação de Proibido Jogar Lixo e outra com orientação ao local onde destinar o resíduo (ato Aterro Sanitário). Sobre a Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis, dentre as ações relevantes ocorridas até o momento, houve a reorganização da Central de Recebimento de Materiais Recicláveis do jardim Coopagro, com o isolamento do local (implantação de cercas, manutenção do portão principal) e fixação placas informativas do horário de atendimento. Além disso, o horário de atendimento foi ampliado de segunda a sábado, das 08h00 às 17h30, que antes ocorria apenas de segunda a sexta – feira.  Informa-se também que, no dia 08/02/21 outra conquista foi alcançada, o município de Toledo passa a ter 100% da coleta seletiva, ou seja, todos os bairros passam a ser atendidos, além dos distritos. Essa conquista foi possível devido ao contrato fechado com a empresa Costa Oeste Serviços de Limpeza que incluiu um novo caminhão de coleta seletiva, dois novos motoristas e 15 coletores. Destes coletores, 11 eram associados à ACATOL (Associação de Catadores de Recicláveis de Toledo) e passaram a compor a equipe da Costa Oeste com carteira assinada e melhoria na renda mensal. No mês de março a cooperativa começou a fabricar pó de vidro, um projeto antigo em parceria com a UTFPR que estava sem andamento até o momento. Parte do pó de vidro gerado é vendido para a empresa Beit Abba Artefatos de Cimento, que neste primeiro mês de parceria comprou 4.200 quilos a R$0,20 o Kg, agregando no repasse dos associados. Na sequência, Maicon demonstrou o quadro de rateio entre os associados da ACATOL, que no mês de abril cada trabalhador recebeu o valor de R$ 85,00/dia (R$ 1.870,00 mês). Devido ao tempo hábil da reunião, Julio sugeriu para que seja concluído a apresentação na próxima reunião. Com a palavra o Bob enalteceu os esclarecimentos do secretário, porém é pertinente uma apresentação mais ampla para que seja prestado contas dos investimentos, ações da Itapu entre outras para conhecimento do grupo, com o que veem sendo realizado e o que não vai ser mais executado. Julio complementa que, se houve problemas em gestões anteriores, essas falhas devem ser identificadas e os responsáveis devem responder por elas, pois é fundamental uma gestão assertiva, que, a sociedade demanda é efetividade.. Thiago Schuba, solicita informações relevantes sobre os pedidos de licenciamento, para tanto, Julio requisita que essas considerações sejam enviadas por e-mail para que sejam compiladas e enviados para a secretaria. Por fim, Maicon ressalta que, não será executado Aterro Emergencial, que isso não há mais discussões e que agora será executado o Novo Aterro. 8. PALAVRA FRANCA: Com a palavra, Julio esclarece que os demais assuntos ficarão para a próxima reunião. Ildo Bombardelli informa que, enviará ao presidente algumas considerações dele, sobre a manutenção do Parque Diva Paim Barth. 9. ENCERRAMENTO: Presidente Julio Daniel do Vale agradeceu a presença de todos. Desse modo, eu, Scheila Taimara da Silva, Secretária Executiva, lavro a presente ata, que após lida e aprovada por endereço eletrônico deste Conselho, será assinada por mim e pelo Presidente Julio Daniel do Vale, seguindo anexa a lista dos presentes.
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